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 Lou Ka Kin

 $2,194.00

(Custo desta publicação $ 2 194,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS 
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DE HOTELARIA E GESTÃO 
DE TURISMO DA UNIVER-
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ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS 
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 Lou Ka Kin

 $4,280.00

(Custo desta publicação $ 4 280,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO DE MODA E 
ARTES FILIPINAS EM MACAU

着

2023/A S S/M5
298

ASSOCIAÇÃO DE MODA E 
ARTES FILIPINAS EM MACAU

ESTATUTOS

Artigo primeiro

(Denominação e duração)

1) A Associação adota o nome de “AS-
SOCIAÇÃO DE MODA E ARTES FILIPI-
NAS EM MACAU”, e em inglês “MACAU 
FILIPINO FASHION AND ARTS AS-
SOCIATION”, que será regida por estes 
estatutos e pela legislação aplicável da 
RAEM, onde realizará a sua atividade in-
definidamente.

2) A Associação é uma pessoa jurídica 
privada, sem fins lucrativos.

Artigo segundo

(Sede)

A sede da Associação está localizada em 
Macau, no Beco de Lotus 170B, Hellene 
Garden, Blossom Villa Lote 3, Tower 1, 
Daffodil Court, 9B.

Artigo terceiro

(Objetivos)

O objetivo da Associação é apoiar/ajudar 
as crianças de qualquer nacionalidade 
com necessidades especia is , e prover 
algumas das necessidades humanas mais 
básicas, através de eventos de caridade, 
como passagens de modelos, concursos de 
canção e dança, etc.

Artigo quarto

(Receitas)

São receitas da Associação, entre outras, 
as jóias e quotas dos associados, donativos 
de entidades públicas ou privadas e os ren-
dimentos provenientes de atividades orga-
nizadas pela Associação.

Artigo quinto

(Associados)

1) A solicitação de adesão será aberta 
a quaisquer raças a residir atualmente ou 
a trabalhar na RAEM, que se obriguem 
a cumprir as disposições destes estatutos, 
bem como as disposições estipuladas no 
Regulamento da Associação, bem como 
quaisquer outras resoluções legalmente 
tomadas pela Associação.

2) Os associados que outorgarem o ato 
constitutivo da Associação são considera-
dos associados fundadores.

3) A Assembleia Geral, sob proposta da 
Direção, poderá conferir a qualidade de 
associado honorário a quem preste rele-
vante apoio à Associação.

Artigo sexto

(Direitos dos Associados)

São direitos dos associados:

a) Eleger e ser eleito para o desempenho 
de funções em qualquer órgão associativo;

b) Participar nas assembleias gerais, dis-
cutindo, propondo e votando sobre quais-
quer assuntos;

c) Propor a admissão de novos associa-
dos;

d) Solicitar, verbalmente ou por escrito, 
informações respeitantes à vida associativa;

e) Participar em quaisquer atividades 
promovidas pela Associação; e

f) Usufruir de todos os benefícios con-
cedidos pela Associação, dentro dos condi-
cionalismos que, para o efeito, tiverem sido 
determinados.

Artigo sétimo

(Deveres dos associados)

São deveres dos associados:

a) Cumprir as disposições estatutárias e 
as deliberações legais dos órgãos associati-
vos;

b) Desempenhar com zelo as funções 
para que forem eleitos ou indigitados;

c) Contribuir com dedicação para o de-
senvolvimento das atividades associativas, 
sempre que, para o efeito, forem solicita-
dos; e 

d) Pagar a jóia e a quotização periódica.

Artigo oitavo

(Perda voluntária de associados)

Os associados poderão perder essa qua-
lidade, através da manifestação dessa von-
tade, comunicada por escrito à Direção, 
devendo, no entanto, saldar as dívidas não 
pagas.

Artigo nono

(Exclusão de associados)

1) A Direção poderá excluir qualquer 
associado desde que não cumpra os seus 
deveres legais ou estatutários ou pratique 
atos ou omissões que afetem o bom nome 
da Associação ou a adequada prossecução 
dos seus fins.

2) A exclusão do associado será precedi-
da da instauração de processo disciplinar.

3) É conferido ao associado o direito de 
recorrer da respetiva deliberação, por es-
crito, com efeito suspensivo e no prazo de 
quinze dias, para a primeira Assembleia 
Geral que se vier a realizar.

4) Da deliberação da Assembleia Geral 
não caberá reclamação ou recurso.

5) Tanto a desistência como a exclusão 
do associado não conferem direito ao 
reembolso de quaisquer quantias, nem a 
comparticipação em quaisquer fundos ou 
valores ativos integrantes do património 
associativo.

Artigo décimo

(Dos órgãos sociais)

Nos termos dos estatutos da Associação, 
serão designados os respetivos órgãos, a 
seguir mencionados:

a) A Assembleia Geral;

b) A Direção; e 

c) O Conselho Fiscal.

Artigo décimo primeiro

(Assembleia Geral)

A Assembleia Geral é constituída por 
todos os associados no pleno uso dos seus 
direitos e terá uma Mesa composta por um 
presidente, um vice-presidente, que substi-
tui aquele nas suas ausências e impedimen-
tos, e um secretário, que exercerão os seus 
mandatos durante dois anos, e podem ser 
reeleitos por mandatos sucessivos.
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Artigo décimo segundo

(Assembleia Geral: convocação)

1) A Assembleia Geral é convocada, 
nas circunstâncias fixadas pelos presentes 
estatutos, e em qualquer caso, uma vez em 
cada ano, para aprovação do balanço.

2) A convocação é feita por carta regis-
tada expedida para a residência dos asso-
ciados, com uma antecedência mínima de 
oito dias em relação à data da reunião, ou 
mediante protocolo efetuado com a mes-
ma antecedência; no aviso convocatório 
indicar-se á o dia, hora e local da reunião, 
bem como a respetiva ordem de trabalhos.

3) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente trimestralmente e, extraordina-
riamente, sempre que solicitado com um 
fim legítimo, por um terço dos associados.

Artigo décimo terceiro

(Assembleia Geral: quórum e 
deliberação)

1) A Assembleia Geral só poderá funcio-
nar, em primeira convocação, se estiverem 
presentes, no mínimo, metade dos associa-
dos.

2) Se não existir o quórum do número 
precedente, a Assembleia reunirá meia 
hora mais tarde em segunda convocação.

3) Salvo o disposto nos números seguin-
tes, as deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas por maioria absoluta dos vo-
tos dos associados presentes.

4) As deliberações sobre alterações dos 
estatutos exigem o voto favorável de três 
quartos do número dos associados presen-
tes.

5) As deliberações sobre a dissolução 
ou prorrogação da Associação requerem o 
voto favorável de três quartos do número 
de todos os associados.

Artigo décimo quarto

(Competência da Assembleia 
Geral)

Sem prejuízo de outras atribuições que 
legalmente lhe sejam cometidas, à Assem-
bleia Geral compete, nomeadamente:

a) Definir as diretivas da Associação;

b) Discutir, votar e aprovar as alterações 
aos estatutos e aos regulamentos internos;

c) Eleger, por voto secreto, os membros 
dos órgãos sociais; e 

d) Apreciar e aprovar o balanço, o re-
latório e as contas anuais da Direção e o 
respetivo parecer do Conselho Fiscal.

Artigo décimo quinto

(Direção)

1) A Direção é o órgão de administração 
da Associação, compete executar as deli-
berações aprovadas da Assembleia Geral e 
gerir a pessoa coletiva;

2) A Direção é constituída por um presi-
dente, dois vice-presidentes, um secretário 
e um tesoureiro, que exercerão os seus 
mandatos por um período de dois anos, po-
dendo ser reeleitos por mandato sucessivo.

3) Sem prejuízo das competências legais 
e estatutárias da Direção, cada um dos 
membros, terá as funções que lhe forem 
atribuídas em deliberação tomada pela Di-
reção.

Artigo décimo sexto

(Competências da Direção)

Compete à Direção assegurar o funcio-
namento e gestão regular dos assuntos da 
Associação, atenta a prossecução dos seus 
fins, e em especial:

a) Praticar todos os atos necessários ou 
convenientes à prossecução dos fins da As-
sociação;

b) Representar a Associação em juízo e 
fora dele, através do seu presidente;

c) Executar as deliberações da Associa-
ção;

d) Administrar os bens da Associação;

e) Decidir, dirigir e organizar as ativida-
des da Associação;

f) Elaborar regulamentos internos;

g) Elaborar o balanço, o relatório e as 
contas referentes a cada exercício.

Artigo décimo sétimo

(Funcionamento da Direção)

1) A Direção reúne, ordinariamente, 
de dois em dois meses, em dia e hora que 
sejam fixados na primeira reunião após a 
eleição dos seus membros.

2) Extraordinar iamente, a Direção 
reunirá quando, para o efeito, for convocada 
pelo presidente.

3) Tanto nas reuniões ordinárias como 
nas extraordinárias, o presidente indicará, 
por escrito, a respetiva ordem de trabalhos, 

que será entregue aos membros da Direção 
com uma antecedência mínima de quaren-
ta e oito horas.

4) As deliberações da Direção serão 
tomadas por maioria dos votos dos seus 
membros presentes.

Artigo décimo oitavo

(Conselho Fiscal)

1) O Conselho Fiscal é constituído por 
um presidente, um vice-presidente e um 
secretário, que exercerão os seus mandatos 
por um período de dois anos, podendo ser 
reeleitos por mandato sucessivo.

2) Para além das atribuições que lhe 
cabe legal e estatutariamente, compete 
especialmente ao Conselho Fiscal super-
visionar a execução das deliberações das 
assembleias gerais, dar parecer sobre o 
balanço, relatório e contas elaborados pela 
Direção.

Artigo décimo nono

(Reuniões do Conselho Fiscal)

1) O Conselho Fiscal deve reunir-se uma 
vez em cada dois meses.

2) O Conselho Fiscal reunirá extraor-
dinariamente sempre que seja convocado 
pelo presidente.

3) O Conselho Fiscal deliberará por 
maioria dos votos dos seus membros.

Artigo vigésimo

(Vinculação da Associação)

1) A Associação obriga-se pela assina-
tura do Presidente da Direção ou, nas suas 
ausências ou impedimentos, pelo vice-
-presidente da Direção.

2) A Associação pode ainda obrigar-se 
nos termos que livremente vierem a ser de-
liberados pela Assembleia Geral ou através 
de um ou mais mandatários nomeados pela 
Direção dentro dos limites e nos termos 
por esta estabelecidos.

Artigo vigésimo primeiro

(Extinção da Associação)

1) A Associação extinguir-se-á por qual-
quer das causas previstas no artigo 170.º do 
Código Civil.

2) Serão seus liquidatários os membros 
da Direção que, ao tempo estiverem em 
funções.
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3) Em caso de extinção, e depois de li-
quidadas todas as dívidas e responsabilida-
des, se ainda restar património, os bens da 
Associação, sem prejuízo do disposto no 
artigo 153.º do Código Civil, não poderão 
ser entregues ou distribuídos aos associa-
dos, devendo ser aplicados, transferidos ou 
doados para fins socioculturais ou de be-
neficência, nos termos que forem decididos 
pela Assembleia Geral, decisões essas, que 
necessitam de ser aprovadas por três quar-
tos do número de todos os associados. 

4) No caso de não haver deliberação que 
permita cumprir o disposto nos números 
anteriores, o património terá o destino que 
seja decidido pelo tribunal competente da 
RAEM.

Artigo vigésimo segundo

(Casos omissos)

Nos casos omissos, aplicam-se as normas 
legais que regulam as associações.

Artigo vigésimo terceiro

(Normas transitórias)

Os elementos que subscrevem estes esta-
tutos, serão considerados sócios fundadores.

Artigo vigésimo quarto 

(Emblema)

A Associação usará o seguinte emblema, 
que deve ser parte integrante e que signifi-
ca o seguinte:

a) O design do logotipo combina per-
feitamente com a visão e o propósito da 
Associação que simboliza a vontade de 
ajudar;

b) Mãos em forma de coração: A As-
sociação foi fundada para servir de ponte 
para dar a mão a quem precisa;

c) Vetor Persona com Coroa: A Asso-
ciação realizará eventos beneficentes com 
concursos de passagem de modelos;

d) Coração: Como organização fundado-
ra, a Associação de Moda e Artes Filipinas 
em Macau, estará sempre disposta a servir 
e ajudar os outros, não só nas Filipinas e 
Macau em particular, mas as organizações, 
que estão a tentar ajudar em todo o mundo;

e) Cores: Rosa e Vermelho-Simbolizam 
amor, simpatia e compaixão e fazem com 
que se sintam aceites; Amarelo e Laranja - 
Simboliza o Intelecto e a Criatividade dos 
membros da Associação sobre como esta-

belecer eventos de sucesso com confiança e 
entusiasmo.

 Lou Ka Kin

 $6,037.00

(Custo desta publicação $ 6 037,00)
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DE MACAU
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TER CÂMBIO CULTURAL DA JU-
VENTUDE DE MACAU HUNAN
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 Lou Ka Kin

 $3,531.00

(Custo desta publicação $ 3 531,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

CERTIFICADO

2023
社 1/2023

6

叁 9

Certifico:

Um — Que a fotocópia apensa a esta 
certidão está conforme o original.

Dois — Que foi extraída neste Cartório 
do original dos estatutos da «ASSO  CIA-
ÇÃO DE CR EN T ES DO BU DA DE 
QUATRO FACES EM MACAU», arqui-
vada neste Cartório sob o n.º 6 do maço 
n.º 1/2023 de Depósito de Associações e 
Fundações.

Três — Que no seu conjunto constitui 
um documento de 9 folhas autenticadas 
com o selo branco e por mim rubricadas.

Associação de Crentes 
do Buda de Quatro Faces em Macau

Macao Four Faced Buddha 
Believers Association

815
1 2

1

2

3
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1

2

3

4
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Cartório Privado, em Macau, aos 30 de 
Novembro de 2023. — O Notário, Marcelo 
Poon.

 $4,087.00

(Custo desta publicação $ 4 087,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

CERTIFICADO

Certifico, para efeitos de publicação, 
que foi constituída por documento auten-
ticado assinado neste cartório, no dia 5 de 
Dezembro de 2023, uma associação com 
a denominação em epígrafe, cujos objecto 
e sede constam do estatuto em anexo, en-
contrando-se o acto constitutivo e estatuto 
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arquivados neste cartório, no maço de do-
cumentos de associações e de instituição 
de fundações do ano 2023, número 1/2023 
sob o documento número 3.

着
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Cartório Privado, em Macau, aos 5 de 
Dezembro de 2023. — O Notário, Vasco 
Passeira.

 $3,400.00

(Custo desta publicação $ 3 400,00)
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2
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 $328.00

(Custo desta publicação $ 328,00)

    

着

2
121/2023

 

 $315.00

(Custo desta publicação $ 315,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL 
DOS MEMBROS DA IGREJA DE 

DEUS

着 2023 11 27
社

社

2023 社

2/2023/ASS 68

“ASSOCIAÇÃO INTERNA-
CIONAL DOS MEMBROS DA 

IGREJA DE DEUS”

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Alterar o Artigo Segundo do estatuto da 
referida associação

Artigo 2.º

Sede

A Associação tem a sua sede social em 
Macau, na Le Royal Arc, Avenida Sir Anders 
LJUNGSTEDT N.os 297-303, 30 Andar F, 
em NAPE Macau, que podendo contudo 
estabelecer delegações, ou outras formas de 
representação, onde for julgado conveniente 
e necessário.

 Mário Alberto Carion
 Gaspar

 $551.00

(Custo desta publicação $ 551,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

13/2023
1

37

Associação da Indústr ia 
de Tra n s f ronte i r i ç a E-C om merc e 
d e  M a c a u M a c a o 
Cross-Border E-Commerce Industry 
Association MCEIA

1.

2.
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3.

4.

 

 $959.00

(Custo desta publicação $ 959,00)

印 務 局
Imprensa Oficial


